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DECRETO 233, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre alteração da data do 

feriado do Dia Servidor Público. 

 

 

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA- BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

                          DECRETA: 

 

                         Art. 1° - Fica transferido do dia 28 do mês em curso (quinta-feira) para o 

dia 01 de novembro de 2021 (segunda-feira) o feriado alusivo ao DIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO, no âmbito das repartições públicas municipais de Bom Jesus da Serra – BA. 

 

 Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica as atividades que 

constituem serviços públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupção. 

 

Art. 3º - A alteração constante no presente Decreto é válida apenas para o 

ano de 2021. 

  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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